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illerarrep~MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°10.983-004.136/86-33

VLDS

08 de janeiro	 87	 202-01.247
Sessão de	 de 19 	 	 ACORDA() Np 	

Recurso n.o	 77.961

Recorrente	 FABRICA DE RENDAS E BORDADOS HOEPCKE S.A.

Recorridi	 DRF EM FLORIANÓPOLIS - SC

FINSOCIAL - BASE DE CÁLCULO - 1CM - PENALIDADE - RETROATIVI
IMPE BENIGNA - Pata e4e.í.to de, aputação da ba)se de,	 cjticufõ
da conttLbuíção ao FINSOCIAL, o ICM não eAti exciuldo da te
ce-Uta buta, a guta, j, entendída de acouto com o cti)spo4to ni	 1
ccittígo 12 do Decteto-leí n9 1.598, de 1977 e na IN-SRF	 n9
51, de, 1978. Ap£,Lcaç. -cio do pizÁncIpío da. tettoatÁlvaade beníg-
na, gace ao cU)spo3-to no attígo 39 do Decteto-leí n9 2.287
de 1986. Recuitiso puvao em pante.

VTstos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por FÁBRICA DE RENDAS E BORDADOS HOEPCKE,S..A.
,

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do 	 Segundo

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provi

mento parcial ao recurso, para reduzir para 20% a multa aplicãvel.
- •	 -

Sala dasS-- -cies, em 08 de janeiro de 1987

,1ROBERTO :A4( A DE CASTRO - PRESIDENTE

q (d/	 ryvt- 	 ,
MARIA H E	 AI	 .,../ME -,RELAIORA
	  )	 I	 ,	

\

6R/
OL GAIOLVEP A . DOS----Árf-V

)

JOS - PROCURADOR-REPRESENTANT
TE DA FAZENDA NACIONAL

-

VISTA EM SESS O DE 2 6
0,

FEV 1987 
Participaram, aidda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, ADERITOGUE
DES DA CRUZ, EUGÊNIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.



n ?/ )

‘k.g,IsWP
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Recurso n.°:	 77.961

Acordei° nn	 202-01.247

Recorrente:	 FÁBRICA DE RENDAS E BORDADOS HOEPCKE2 S.A.

RELATÕRIO

A Caixa Económica Federal, pelo expediente de fls.

02, comunicou à Delegacia da Receita Federal em Florianóp6lis-SC,

que a empresa em questão vinha recolhendo, a menor, a contribui-

ção para o FINSOCIAL, desde o mês de novembro de 1984, conforme

foi apurado nos próprios documentos de arrecadação apresentados

pela empresa.

Em decorrência do exame da documentação de 	 'fls.

05/09, foram lavrados o termo de encerramento de ação fiscal de

fls. 10 e o auto de infração de fls. 14, onde se concluiu 	 que

a empresa efetuaa recolhimento a menor da contribuição para	 o
FINSOCIAL, relativa aos meses de novembro de 1984 a agosto 	 de

1985, com infração ao artigo 19, .§ 19, do Decreto-lei n9 1.940

de 25.05.1982 e ao inciso I, alínea "a', da Portaria-MF n9 119
de 22.06.1982.

A empresa tomou ciência da autuação em 03.04.1986

(fls. 14) e, em 02.05.1986(fls. 16), impugnou a ação fiscal, ale

gando, em sua defesa, que:

011'

\OF
segue-
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a) não houve pagamento a menor da contribuição pa

ra o FINSOCIAL;

b) nos documentos de arrecadação correspondentes

aos meses ora questionados, foram deduzidos os valores que, até

então, tinha pago a maior, em razão de haver incluído, na base

de cãcuIo dessa contribuição, a parcela referente ao ICM-Imposto •

sobre Circulação de Mercadorias;

c) para efeito de cálculo da aludida contribuição,

os impostos do gênero não cumulativo, entre os quais 0T_CM, devem

ser excluídos do faturamento da empresa;

d) julgando a Apelação Civel n9 70.345-RS,cujta:Le

menta fot pulálicáda nb Diribd Juãtiça. de-`30,. Q9 :',19.$2-,:o i14i. Federal. de

Recursos assim decidiu:

"EMENTA: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO.-PRO.
GRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS). EXCLUSÃO D.O.
IPI. No calculo da conttíbuíção em cati.a não
sa ínc/uí o IPI, dada a 4ua natuxeza de tníba
to índíteto";

e) a Súmula n9 161, do Tribunal Federal de Recur-

sos, estabelece que:

"SUMULA N9 161.

Não e. ínc/uí na baAe de calculo do PIS a pai/.
ce/a ne/atíva ao IPI."

Foi emitida a informação fiscal de fls. 38/39 e

a seguir, proferida a decisão singular (f is. 40/43). Depois 	 de

transcrever o artigo 19 do Decreto-lei n9 1.940, de 25.05.1982

que instituiu a contribuição para o FINSOCIAL, e o inciso I da

Portaria-MF n9 119, de 22.06.1982, a autoridade singular 	 con

cluiu ue-

Ws()- C)r	 segue-
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"Dada a c/ateza e objetívídade dós. dísposítí
vos legaís tettottansctítos, totna-se dígcíl as7-7
símílax o dato de a íntetessada ptetendet desone
tat-se do pagamento da conthíbuíção socíal em carí
sa, com 04 atgumentos expendídos na ímpugnação.

Não ha, com egeíto, qua/quet nexo entte a
junísphudencía do TFR, cítada em sua degesa, e o
ato ptatícado pe/a ímpugnante. Tanto a Sumu/a nQ
161, quanto a ementa da decísão phoehída na Ape-
/noto Clve/ nQ 70.345, a que se tegete a degenden
te, exptessam o entendímento de que o IPI não
tegha a base de calculo do PIS e, desta onma
não gazem qua/quet alusão -c-c matexía díscutída nos
autos:

In casu, a íntetessada decídíu, sem qua/quet
consu/ta ã hepahtíção Vscal, excluít da base de
calculo da conthauíção pata o FINSOCIAL a patce-
Ia te/atíva ao ICM e, ictzendo nettoagít seu supos
to díneíto, decídíu aínda deduzít das conttíbuí-
ções devídas nos meses de novembho de 1984 a agos
to de 1985 todos os valotes que, ate então,
gou tet pago a maíot.

Ta/ ptetensão, evídentemente, não tem o	 me
nox hespaldo legal. Hã g/agtante equIvoco de Lift--

tetptetação da notma legal pettínente. E vendad7,
que tanto o ICM como o IPI são modalídades de ím
posto,ssobte o valox agtegado (ou não cumulatívo):
Ta/ símílítude, enttetanto, não cone/e. R íntetes
sada o díteíto de, modí,“cando o conceíto	 /egal
de teceíta btuta, exímít-se do pagamento da tes
pectíva conthíbuíção socíal. Cabe, poís, a manu =
tenção da exígencía gíscal."

Em seguida, tomou conhecimento da impugnação, por

tempestiva, mas julgou-a improcedente, quanto ao mérito, determi—
nando o prosseguimento da cobrança da aludida contribuição.

A empresa tomou ciência dessa decisão em 11.07.86

(fls. 45), e, em 08.08.1986 (fls. 46), recorre a este Conselho ,

oferecendo as seguintes razOes ao recurso:

k	 segue-

',
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a) o que se observa, quanto ã natureza do ICM, ver

dadeiro imposto indireto, idêntico ao IPI, de idêntico caráter

é que nem um e nem outro deverão integrar a base de cálculo para

o recolhimento do PIS - Plano de Integração _eócial;

b) a Lei Complementar n9 07, de 1970, , pelo seu

artigo 69, reza que o Fundo de Participação será constituído com

recursos próprios da empresa, calculados com base no seu fatura -

mento;

c) se as normas regulamentares posteriores admiti-

ram a inclusão de impostos de qualquer natureza no faturamento

da firma, tais normas legislaram onde, em hi pótese alguma, pode -

riam legislar;

d) deve-se atentar para o disposto na 	 Instrução

Normativa-SRF n9 51, de 03.11.1979, que assim prescreve:

"Na teceíta bnuta não )se ín
aluem 04 ímp04to4 não cumu/J
tívo4 cobtado4 do comptddo7.1,
ou contnatante (ímpoto 40 -
bte p'odato4 índu3ttía/íza -
do4 e ímpo3to aníco b.'ca mí
netaí25) e dasqudâo vendedo7í:

ja meto depo4ítatío. I1po4
to não cumulatívo e aqueCe:
em que 3e abate em cada ope-
taça°, o montante de ímpo4to
cobtado nas antetíotes."

2 o relatório.

I

ln
segue-
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VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA MARIA HELENA JAIME

Conheço do recurso, porquanto foi interposto no

prazo legal.

A empresa em questão foi notificada a pagar a

contribuição para o FINSOCIAL incidente sobre a receita bruta

auferida nos meses de novembro de 1984 a agosto de 1985.

Como a empresa excluiu da base de cãlculo	 da

aludida contribuição as parcelas relativas ao imposto 	 sobre

circulação de mercadorias-ICM, a autoridade singular 	 julgou

procedente o lançamento.

Esta Cãmara tem entendido,unalnimemehte,que o im

posto sobre circulação de mercadorias-ICM integra a base 	 de

cãlculo da contribuição ao FINSOCIAL, sendo, pois, a	 matéria

de que tratam os autos bastante conhecida deste Colegiàdo.

O Ministro da Fazenda, usando da faculdade que

lhe foi conferida pelo artigo 19, § 39, do Decreto-lei n9

1.940, de 25.05.1982, que instituiu a contribuição ao FINSOCI

AL, baixou a Portaria-ME n9 119, de 22.06.1982	 regulamentan-

do o aludido diploma legal.

De acordo com o artigo 19, § 19, do menciona-

do Decreto-lei n9 1.940, de 1982 a contribuição ao FINSOCIAL in

cidirã sobre a receita bruta das empresas publicas ou privadas

que realizam venda de mercadorias. A Portaria-ME n9 119, de

1982 considerou receita bruta, para esse efeito, o faturamen-

to deduzido do imposto sobre produtos industrializados e do im

posto Unico sobre minerais.

'n

11W segue-
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A Secretaria da Receita Federal, por intermedio

dos Pareceres CST/SIPR nQs 1.874, de 1985 e 145, de 1986 tem

entendido que a receita bruta e a prevista no artigo 12 do De
creta-lei n9 1.598, de 1977, pertinente ao imposto de renda.

A Instrução Normativa-SRF n9 51, de 03.11.1978-

ao disciplinar procedimentusde apuração da receita de vendaste;

serviços,para: tributação das pessoas jurIdicas - dispas que:

1 - na receita bruta não se incluem os impostos

não-cumulativos cobrados do comprador ou contratante( imposto

sobre produtos industrializados e imposto único sobre minerais)

e dosquaiso vendedor dos bens ou prestador de serviços seja me

ro deposit6rio

2- a receita llquida de vendas e serviços e a

receita bruta de vendas e serviços, diminuIda das vendas cance

ladas, dos descontos e abatimentos condedidos incondicional -

mente e dos impostos incidentes sobre as vendas.

Analisando tatS orientações normativas, o ilus-

tre Conselheiro ELIO ROTHE, assim asseverou no Recurso número

77.843 (Acardão n9 202-01.059):

"Não ha dãvída4 de que o
ICM tambem e um ímpo4to
não cumu/atívo, como /Les-
sa/ta a teco/utente, polten
exístem díge/Lenças na co-
btança de44e4 ímpo4to4.

O P IPI 'é, o 1UM tem	 eu.

valofte4 cobtado4 em 	 epcc
tado nas opehaç jeS, como
taí.4, 4endo acte4cído4 ao
pteço de venda do ptoduto,
pot í44o que 04 vendedo
te4 4ao met04 depo4ítãtí-
o4 do4 me4mo4, po4tetíon-
mente tecolhído4 a. Fazen-
da Nacíona1.#

segue-

o
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O ICM, demente., apesat de
calculado sobte o peço do ptoduto e
de set destacado em sepatado-na Nota
Físca/ pata gns de cite.dto(não-cumu.
latívídade), ja estã íncluído no se-u
pteço de venda, não sendo poís cob./ta
do sepatadamente nem actescído ã veit
da, pontanto, estando no pteço
venda, estata íncluido na teceíta
bnuta, /Lazão potque deve set exc/uí-
do desta somente pata a obtenção da
teceíta Ilquída, como díspõe a men
cíonada IN-SRF 51/78.

Entendemos que a adoção de um
aníco conceíto de teceíta btuta se
ímpõe como medída sa/utat, pe/o que,
nessa colocação, que nos patece cot
teta, o ICM, pata “ns de calculo d-c7
FINSOCIAL, compJe a teceíta btuta
não estando autotízada a sua exc/u-
são da mesma."

A respeito da multa aplicada, julgo que a decisão

recorrida deve ser alterada, tendo em vista, que o artigo 39 do

Decreto-lei n9 2.287, de 23 de julho de 1986 reduziu a 20% a mui

ta de que trata o artigo 19, inciso III, do Decreto-lei nümero

2.049, de 1983. Desta forma, em face do princípio da retroativi-

dade benigna na aplicação da legislação tributária, inserto no ar

tigo 106, inciso II, alínea :c,. do COdigo Tributário Nacional

a multa imposta ao recorrente deve ser reduzida a 20%, -éàlcUlada

sobre o valor da contribuição, corrigida monetariamente, conforme

previsto na Portaria-ME n9 122, de 1986.

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso

para reduzir para 20% a multa aplicável á situação em exame.

Sala das Sessões, em 08 de janeiro de 1987

A
4 ,

MARI I de,WJAIME


